
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA BAHIA

SECRETARIA JUDICIÁRIA 

Ata da 128ª sessão ordinária do ano de 2024

do Tribunal Regional Eleitoral da Bahia

Aos dezenove dias do mês de dezembro do ano dois mil e

vinte e quatro, com início às dezoito horas, o egrégio

Tribunal Regional Eleitoral da Bahia realizou sessão de

julgamento por meio de webconferência e presencialmente,

sob a Presidência do Desembargador Abelardo da Matta,

com as presenças dos Desembargadores Eleitorais Maurício

Kertzman Szporer, Pedro Rogério Castro Godinho, Moacyr

Pitta  Lima  Filho,  Maízia  Seal  Carvalho,  Danilo  Costa

Luiz, Ricardo Borges Maracajá Pereira e do Procurador

Regional Eleitoral, Doutor Samir Cabus Nachef Júnior. -

Lidos os extratos das atas das sessões anteriores, foram

aprovados.

J U L G A M E N T O S

RECURSO ELEITORAL 0600199-65.2024.6.05.0201

PROCEDÊNCIA: Itambé - BAHIA

RELATORA: Desembargadora Eleitoral Maízia Seal Carvalho

RECORRENTE: COLIGAÇÃO PARTIDÁRIA ITAMBÉ PODE MAIS

ADVOGADO: RODRIGO BITENCOURT DE OLIVEIRA - OAB/BA59756-A

RECORRENTE: JOSÉ CÂNDIDO ROCHA ARAÚJO

ADVOGADO: MARÍLIA NOVAES SANTOS - OAB/BA77526
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RECORRIDO: JOSÉ CÂNDIDO ROCHA ARAÚJO

ADVOGADO: MARÍLIA NOVAES SANTOS - OAB/BA77526

RECORRIDO: MARCOS ANTÔNIO CAMPOS DA SILVA

ADVOGADO: MARÍLIA NOVAES SANTOS - OAB/BA77526

RECORRIDA: COLIGAÇÃO PARTIDÁRIA ITAMBÉ PODE MAIS

ADVOGADO: RODRIGO BITENCOURT DE OLIVEIRA - OAB/BA59756-A

Decisão:  ACORDAM  os  Membros  do  Tribunal  Regional

Eleitoral da Bahia, à unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AOS

RECURSOS, nos termos do voto da Relatora.

RECURSO ELEITORAL 0600482-66.2024.6.05.0079

PROCEDÊNCIA: Cipó - BAHIA

RELATOR: Desembargador Eleitoral Danilo Costa Luiz

RECORRENTE:  COLIGAÇÃO  TODOS  POR  CIPÓ:  LIBERDADE  E

ESPERANÇA

ADVOGADO: KELLE VIVIAN GOUVEIA AMARAL - OAB/BA65789-A

RECORRIDO: JOSÉ MARQUES DOS REIS

ADVOGADO: JOÃO LOPES DE OLIVEIRA JÚNIOR - OAB/BA36235-A

Decisão:  ACORDAM  os  Membros  do  Tribunal  Regional

Eleitoral da Bahia, à unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO

RECURSO, nos termos do voto do Relator.

RECURSO ELEITORAL 0600532-37.2024.6.05.0162

PROCEDÊNCIA: Madre de Deus - BAHIA

RELATOR:  Desembargador  Eleitoral  Substituto  Ricardo

Borges Maracajá Pereira

RECORRENTE: DAILTON RAIMUNDO DE JESUS FILHO

ADVOGADO: ANGÉLICA TAMILES CARDOSO - OAB/BA55798

ADVOGADO:  JANJÓRIO  VASCONCELOS  SIMÕES  PINHO  -

OAB/BA16651

ADVOGADO: PEDRO RICARDO MORAIS SCAVUZZI DE CARVALHO -

OAB/BA34303

INTERESSADO: AMILTON DE OLIVEIRA PEREIRA

ADVOGADO:  JANJÓRIO  VASCONCELOS  SIMÕES  PINHO  -
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OAB/BA16651

ADVOGADO: PEDRO RICARDO MORAIS SCAVUZZI DE CARVALHO -

OAB/BA34303

RECORRIDA: COLIGAÇÃO TODOS POR MADRE

ADVOGADO: MAÍSA MOTA RIOS - OAB/BA14609-A

Decisão:  ACORDAM  os  Membros  do  Tribunal  Regional

Eleitoral  da  Bahia,  à  unanimidade,  INACOLHER  A

PRELIMINAR e, no mérito, DAR PROVIMENTO AO RECURSO, nos

termos do voto do Relator.

RECURSO ELEITORAL 0600150-90.2024.6.05.0179

PROCEDÊNCIA: Jaguarari - BAHIA

RELATOR:  Desembargador  Eleitoral  Substituto  Ricardo

Borges Maracajá Pereira

RECORRENTE: ELEIÇÃO 2024 BRUNO SILVA GUIMARÃES VEREADOR

ADVOGADO:  EMERSON  AUGUSTO  GONÇALVES  CORREIA  -

OAB/BA26798-A

ADVOGADO: REFFERSON DEYVER BORGES SENA - OAB/BA41474-A

ADVOGADO: FELLIPE MURIEL SILVA PACHECO - OAB/BA50286-A

RECORRENTE: BRUNO SILVA GUIMARÃES

ADVOGADO:  EMERSON  AUGUSTO  GONÇALVES  CORREIA  -

OAB/BA26798-A

ADVOGADO: REFFERSON DEYVER BORGES SENA - OAB/BA41474-A

ADVOGADO: FELLIPE MURIEL SILVA PACHECO - OAB/BA50286-A

Decisão:  ACORDAM  os  Membros  do  Tribunal  Regional

Eleitoral da Bahia, por maioria, vencida a Relatora, DAR

PROVIMENTO  AO  RECURSO,  nos  termos  do  voto  do

Desembargador Eleitoral Ricardo Borges Maracajá Pereira,

designado para lavrar o acórdão.

Foram  publicados  em  sessão  os  acórdãos  dos  processos

referentes às eleições 2024, nos termos do artigo 12,

§8º da Resolução TSE nº 23.608/2019 e artigo 38, §8º da
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Resolução  TSE nº 23.609/2019. -  Nada  mais havendo, a

sessão  foi  encerrada,  da  qual  eu,  Marta  Gavazza,

Secretária Judiciária, lavrei a presente ata que, depois

de  aprovada,  será  assinada  pelo  Senhor  Desembargador-

Presidente.

Salvador, 19 de dezembro de 2024.

Des. ABELARDO DA MATTA

PRESIDENTE
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